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Aprovado

____/____/____

______________

Presidente

                               Senhor Presidente,




Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Trata-se do Projeto de Resolução nº 06/2017, que “Regulamenta o uso do veículo da Câmara Municipal de Leopoldina e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora.

PARECER.

A Comissão Especial analisando o Projeto de Resolução em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.




É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.




Sala das Sessões, 17 de abril de 2017.

Dr. José Ferraz Rodrigues

Vereador – DEM 
Hélio Batista Braga de Castro 

Vereador – PSC

Antônio Carlos Martins Pimentel 

Vereador – PHS  
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